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DECRETO N° 543, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.° 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.°s 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.° 2.530.569-8/2004, de 
interesse de FERNANDA AL VES VELOSO, e

considerando o disposto no art. 209, da Lei 
Complementar n.° 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de 
Goiânia, regulamentada pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 
2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 07 e 14, da Quadra P-3, situados à ruas Pau-Brasil e 
Quixabeira, Loteamento Alphaville Flamboyant, nesta Capital, 
passando a constituir o Lote 07/14, com as seguintes 
características e confrontações: 
 
LOTE 07/14                                  ÁREA                1.378,68m²
Frente para a Rua Quixabeira....................................D= 17,50m  
Fundo, confrontando com a Rua Pau-Brasil..............D=21,88m 
Lado direito, confrontando com os lotes 08 e 13............70,00m 
Lado esquerdo, confrontando com os lotes 06 e 15........70,00m
 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças.

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 544, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.º 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n.ºs 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.º 3.274.903-8/2007, de 
interesse de NAVESA NACIONAL VEICULOS LTDA., e

 
considerando o disposto no art. 209, da Lei Complementar 

n.° 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de Goiânia, 
regulamentada pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 2008,

 
DECRETA:

       Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos 
lotes 01 e 17/23, da Quadra 44, situados à Avenida Castelo 
Branco esquina com a Rua T-48, Setor Bueno, passando a 
constituir o Lote 01-17/23, com as seguintes características e 
confrontações:

LOTE 01-17/23                         ÁREA                    4.526,20m² 
Frente para a Avenida Castelo Branco.............................89,50m 
Fundo, confrontando com os lotes 02, 04, 05, 06 e 07................ 
..................................................................35,00+ 16,00+94,50m 
Lado direito, confrontando com o Lote 16......................42,10m 
Lado esquerdo, confrontando com a Rua T-48................53,10m 
Pela linha de chanfrado: Avenida Castelo Branco com a Rua T-
48.......................................................................................7,07m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças.

 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 545, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n.° 4.526, de 
20 de janeiro de 1972, e Leis Complementares n. °s 015, de 30 de 
dezembro de 1992 e 031, de 29 de dezembro de 1994, bem como 
considerando o contido no Processo n.° 3.029.851-9/2006, de 
interesse de JOSÉ CARLOS GARCIA NERI, e 

considerando o disposto no art. 209, da Lei 
Complementar n.º 171, de 29 de maio de 2007 - Plano Diretor de 
Goiânia, regulamentada pelo Decreto n° 176, de 23 de janeiro de 
2008, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovados o desmembramento e a planta do 
Lote 8, da Quadra QI 07, situado à Avenida Gercina Borges 
Teixeira e Rua VI-06, Conjunto Vera Cruz, nesta Capital, 
passando a constituir os lotes 8 e 8-A, com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE 8                                       ÁREA                      637,13m² 
Frente para a Avenida Gercina Borges Teixeira...............20,04m 
Fundo, confrontando com o Lote 8-A.............................20,00m 
Lado direito, confrontando com o Lote 7........................31,18m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 9....................32,50m
 
LOTE 8-A                                  ÁREA                       637,27m² 
Frente para a Rua VI -06..................................................20,00m 
Fundo, confrontando com o Lote 8..................................20,00m 
Lado direito, confrontando com o Lote 9........................31,18m 
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 7....................31,18m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste 
artigo deverá ser averbada, pelo interessado, no Cartório de 
Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
devendo ser entregue o documento de averbação à Divisão de 
Cadastro Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 
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Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiâna

DECRETO N° 548, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE exonerar, a pedido, UGTON BATISTA DA 
SILVA, matrícula n.° 665860-1, do cargo, em comissão, de 
Diretor do Departamento de Relações Públicas, símbolo DAS-4, 
com lotação na Secretaria do Governo Municipal, a partir de 21 
de fevereiro de 2008.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N° 549, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear ANA P AULA GONZAGA SOUZA 
para exercer o cargo, em comissão, de Diretora do Departamento 
de Relações Públicas, símbolo DAS-4, com lotação na Secretaria 
do Governo Municipal, a partir desta data.

 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 

dias do mês de março de 2008.
 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

DECRETO N° 550, 
DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE nomear JOÃO BATISTA FERREIRA para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor Técnico, símbolo 
DAS-3, da Câmara Técnica de Áreas Públicas e Regularização 
Fundiária, da Secretaria Municipal de Planejamento -  SEPLAM, 
a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 04 
dias do mês de março de 2008. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

SME

PROCESSO N°: 33814461/2008

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação

ASSUNTO: Contrato de Pessoal

DESPACHO Nº 020/2008 - À vista do contido nos autos 
e considerando o disposto nos artigos 2º, III e 8º, da Lei n.º 8.546, 
de 23 de julho de 2007, RESOLVO autorizar a contratação de 
279 (duzentos e setenta e nove) profissionais de educação, 
selecionados pela Secretaria Municipal de Educação, visando 
suprir o déficit existente na Rede Municipal de Ensino, a partir 
das datas especificadas na relação anexa, até 23 de dezembro de 
2008.

Encaminhe-se à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, para as providências cabíveis

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 05 
dias do mês de março 2008.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

ANEXO AO DESPACHO N.º  020/2008

LISTA 2 - LIBRAS - 30 / 60H - 21ª

LISTA 2 - REGENTE - 21A - 30H

DESPACHOS


